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ANEXO I

PROPOSTAS HABILITADAS PARA RECEBIMENTO DO RECURSO PARA O COMPONENTE CONSTRUÇÃO DO PROGRAMA DE REQUALIFICAÇÃO DE UNIDADES BÁSICAS DE SAÚDE (UBS)

UF MUNICIPIO Nº DA PROPOSTA VALOR (R$) CÓD. EMENDA FUNCIONAL PROGRAMÁTICA
AC BRASILEIA 0 9 6 2 2 0 5 5 0 0 0 11 3 0 0 4 408.000,00 29130005 10301201585810012
AP M A C A PA 05995766000313036 512.000,00 19070006 10301201585810016
AP M A C A PA 05995766000313040 408.000,00 19070006 10301201585810016
MT CAMPO NOVO DO PARECIS 1 4 4 7 6 8 5 9 0 0 0 11 3 0 0 8 408.000,00 28920022 10301201585817122
PA TERRA ALTA 1 3 8 6 6 3 3 8 0 0 0 11 3 0 11 408.000,00 23850010 10301201585817066
RJ RIO BONITO 1 2 11 6 1 8 7 0 0 0 11 3 0 1 5 408.000,00 13080017 10301201585817040
SP JAU 46195079000513010 512.000,00 36200004 10301201585810035

28150003
TO TA L 7 propostas 3.064.000,00

ANEXO II

PROPOSTAS HABILITADAS PARA RECEBIMENTO DO RECURSO PARA O COMPONENTE AMPLIAÇÃO DO PROGRAMA DE REQUALIFICAÇÃO DE UNIDADES BÁSICAS DE SAÚDE (UBS)

UF MUNICIPIO Nº DA PROPOSTA CNES NOME DO ESTABELECIMENTO VALOR (R$) CÓD. EMENDA FUNCIONAL PROGRAMÁTICA
AC BUJARI 84306620000213005 3516822 USF ANTIMARY 99.990,00 29130005 10301201585810012
AC E P I TA C I O - L A N D I A 84306588000213005 2001322 ESF JOSE FRANCISCO DO NASCI-

M E N TO
138.525,00 29130005 10301201585810012

ES MARECHAL FLORIANO 1 4 4 9 9 2 2 9 0 0 0 11 3 0 0 6 2675145 UNIDADE DE SAUDE DA FAMI-
LIA DE VICTOR HUGO

50.010,00 27730015 10301201585810032

PE CAMOCIM DE SAO FE-
LIX

11 8 7 0 1 3 7 0 0 0 11 3 0 0 4 2631709 PSF SERRA DE AIRES 95.550,00 23550002 1 0 3 0 1 2 0 1 5 8 5 8 11 6 0 1

PE CAMOCIM DE SAO FE-
LIX

11 8 7 0 1 3 7 0 0 0 11 3 0 0 5 5665574 PSF PACAS 11 5 . 3 5 0 , 0 0 23550002 1 0 3 0 1 2 0 1 5 8 5 8 11 6 0 1

TO TA L 5 propostas 499.425,00

ANEXO III

PROPOSTAS HABILITADAS PARA RECEBIMENTO DO RECURSO PARA O COMPONENTE REFORMA DO PROGRAMA DE REQUALIFICAÇÃO DE UNIDADES BÁSICAS DE SAÚDE (UBS)

UF MUNICIPIO Nº DA PROPOSTA CNES NOME DO ESTABELECIMENTO VALOR (R$) CÓD. EMENDA FUNCIONAL PROGRAMÁTICA
AL BELO MONTE 11 3 3 8 0 7 0 0 0 0 11 3 0 0 3 2719622 CENTRO DE SAUDE ENFERMEIRA

MARIA AMALIA
275.440,00 13030005 10301201585810027

TO TA L 1 proposta 275.440,00

ANEXO IV

PROPOSTAS HABILITADAS PARA RECEBIMENTO DO INCENTIVO PARA CONSTRUÇÃO DOS POLOS DA ACADEMIA DA SAÚDE

UF MUNICIPIO Nº DA PROPOSTA VALOR (R$) CÓD. EMENDA FUNCIONAL PROGRAMÁTICA
AL S AT U B A 1 3 2 3 2 0 9 6 0 0 0 11 3 0 0 8 180.000,00 13030005 10301201585810027
AM MANAUS 0 7 5 8 3 8 1 2 0 0 0 11 3 1 4 9 100.000,00 24180002 1 0 3 0 1 2 0 1 5 8 5 8 1 0 2 11
AM MANAUS 0 7 5 8 3 8 1 2 0 0 0 11 3 1 5 1 100.000,00 24180002 1 0 3 0 1 2 0 1 5 8 5 8 1 0 2 11
AM MANAUS 0 7 5 8 3 8 1 2 0 0 0 11 3 1 5 2 100.000,00 24180002 1 0 3 0 1 2 0 1 5 8 5 8 1 0 2 11
AM MANAUS 0 7 5 8 3 8 1 2 0 0 0 11 3 1 5 3 100.000,00 24180002 1 0 3 0 1 2 0 1 5 8 5 8 1 0 2 11
AM MANAUS 0 7 5 8 3 8 1 2 0 0 0 11 3 1 5 4 100.000,00 24180002 1 0 3 0 1 2 0 1 5 8 5 8 1 0 2 11
AM MANAUS 0 7 5 8 3 8 1 2 0 0 0 11 3 1 5 5 100.000,00 24180002 1 0 3 0 1 2 0 1 5 8 5 8 1 0 2 11
AM MANAUS 0 7 5 8 3 8 1 2 0 0 0 11 3 1 5 6 180.000,00 24180002 1 0 3 0 1 2 0 1 5 8 5 8 1 0 2 11
AM MANAUS 0 7 5 8 3 8 1 2 0 0 0 11 3 1 5 7 180.000,00 24180002 1 0 3 0 1 2 0 1 5 8 5 8 1 0 2 11
GO CACHOEIRA ALTA 0 8 2 8 8 7 0 0 0 0 0 11 3 0 0 3 180.000,00 24180002 1 0 3 0 1 2 0 1 5 8 5 8 1 0 2 11
GO DOVERLANDIA 11 2 5 9 4 7 6 0 0 0 11 3 0 0 3 180.000,00 24180002 1 0 3 0 1 2 0 1 5 8 5 8 1 0 2 11
GO LAGOA SANTA 11 3 9 0 0 6 4 0 0 0 11 3 0 0 2 180.000,00 28340001 10301201520YL0052
GO MINEIROS 11 9 2 4 1 3 8 0 0 0 11 3 0 0 9 180.000,00 28340001 10301201520YL0052
MG A LT E R O S A 1 0 5 4 4 8 4 2 0 0 0 11 3 0 0 2 180.000,00 24830010 10301201585810031
MG B O C A I U VA 11 2 7 4 2 2 1 0 0 0 11 3 0 0 8 100.000,00 35950004 10301201520YL0031
MG CAMPOS GERAIS 11 3 9 9 2 6 9 0 0 0 11 3 0 0 6 180.000,00 27540010 10301201585810031
MG CAMPOS GERAIS 11 3 9 9 2 6 9 0 0 0 11 3 0 0 8 100.000,00 27540010 10301201585810031
MG CAMPOS GERAIS 11 3 9 9 2 6 9 0 0 0 11 3 0 11 180.000,00 27540010 10301201585810031
MG T U PA C I G U A R A 18260489000213004 100.000,00 24830010 10301201585810031
MT ALTO GARCAS 1 5 1 9 6 9 5 1 0 0 0 11 3 0 1 0 80.000,00 18310010 10301201585810051
MT CANARANA 15023922000213023 80.000,00 18310010 10301201585810051
MT I N D I AVA I 0 3 2 3 9 0 2 7 0 0 0 2 1 3 0 11 100.000,00 28920013 10301201585817124
MT JACIARA 11 4 2 2 5 3 4 0 0 0 11 3 0 1 6 180.000,00 28920016 1 0 3 0 1 2 0 1 5 8 5 8 1 7 11 2
MT JACIARA 11 4 2 2 5 3 4 0 0 0 11 3 0 1 7 180.000,00 28920016 1 0 3 0 1 2 0 1 5 8 5 8 1 7 11 2
MT NOVO SAO JOAQUIM 111 0 6 8 0 0 0 0 0 11 3 0 0 5 80.000,00 18310010 10301201585810051
MT POXOREO 11 3 4 3 4 7 3 0 0 0 11 3 0 0 6 180.000,00 18310010 10301201585810051
MT SAO JOSE DOS QUATRO MARCOS 1 4 6 0 2 7 3 7 0 0 0 11 3 0 0 4 80.000,00 18310010 10301201585810051
MT SAPEZAL 1 3 4 0 1 3 7 5 0 0 0 11 3 0 0 5 80.000,00 18310010 10301201585810051
PA AUGUSTO CORREA 1 2 3 8 1 5 6 7 0 0 0 11 3 0 1 9 80.000,00 11 4 2 0 0 0 1 10301201585810015
PR A S TO R G A 0 8 5 6 11 0 7 0 0 0 11 3 0 0 6 180.000,00 28410012 10301201585810041
RJ SAO FRANCISCO DE ITABAPOANA 11 3 8 9 5 4 2 0 0 0 11 3 0 0 2 100.000,00 23970001 10301201520YL0033
SP CLEMENTINA 1 2 0 9 8 3 9 7 0 0 0 11 3 0 0 3 100.000,00 26250001 10301201520YL0035
SP ESTRELA D'OESTE 1 2 7 7 9 9 4 5 0 0 0 11 3 0 0 3 100.000,00 26250001 10301201520YL0035
SP MONTE CASTELO 1 3 8 6 0 7 8 5 0 0 0 11 3 0 0 3 100.000,00 26250001 10301201520YL0035
SP N O VA I S 1 2 3 8 1 4 1 7 0 0 0 11 3 0 0 1 100.000,00 26250001 10301201520YL0035
SP UNIAO PAULISTA 1 3 8 9 7 6 3 0 0 0 0 11 3 0 0 5 100.000,00 26250001 10301201520YL0035

TO TA L 36 propostas 4.600.000,00

ANEXO V

PROPOSTAS HABILITADAS A RECEBER RECURSOS PARA AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE NO ÂMBITO DA ATENÇÃO BÁSICA

UF MUNICIPIO Nº DA PROPOSTA VALOR (R$) CÓD. EMENDA FUNCIONAL PROGRAMÁTICA
AC E P I TA C I O L A N D I A 84306588000213007 R$ 103.475,00 29130005 10301201585810012
AC RODRIGUES ALVES 11 5 9 1 2 4 0 0 0 0 11 3 0 0 1 R$ 199.970,00 29130005 10301201585810012
AC SENADOR GUIOMARD 0 2 2 9 6 1 2 4 0 0 0 11 3 0 0 4 R$ 242.000,00 29130005 10301201585810012
AL GIRAU DO PONCIANO 11 2 7 7 5 9 9 0 0 0 11 3 0 1 0 R$ 500.000,00 13030005 10301201585810027
AL S AT U B A 1 3 2 3 2 0 9 6 0 0 0 11 3 0 1 2 R$ 300.000,00 13030005 10301201585810027
ES MUNIZ FREIRE 1 4 6 7 4 9 9 9 0 0 0 11 3 0 0 1 R$ 249.846,00 27730015 10301201585810032
ES NOVA VENECIA 1 4 7 8 5 5 9 8 0 0 0 11 3 0 0 8 R$ 149.940,00 27730015 10301201585810032
GO TRINDADE 11 3 2 9 6 8 5 0 0 0 11 3 0 1 3 R$ 70.000,00 2 9 6 9 0 0 11 10301201585810052
MA TUFILANDIA 11 2 8 3 6 6 6 0 0 0 11 3 0 1 2 R$ 200.000,00 26140005 10301201585810021
MA VITORIA DO MEARIM 1 4 0 7 0 9 6 3 0 0 0 11 3 0 0 4 R$ 499.801,00 26140005 10301201585810021
MG A LT E R O S A 1 8 2 4 3 2 3 8 0 0 0 11 3 0 0 1 R$ 120.000,00 24830010 10301201585810031
MG GUAXUPE 18663401000213009 R$ 134.000,00 27540010 10301201585810031
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MG MONTE ALEGRE DE MINAS 1 8 4 3 11 5 5 0 0 0 11 3 0 0 4 R$ 150.000,00 24830010 10301201585810031
MG T U PA C I G U A R A 1 8 2 6 0 4 8 9 0 0 0 11 3 0 0 2 R$ 50.000,00 24830010 10301201585810031
MT CAMPO NOVO DO PARECIS 1 4 4 7 6 8 5 9 0 0 0 11 3 0 0 9 R$ 92.000,00 28920022 10301201585817122
MT I N D I AVA I 1 4 5 3 3 8 7 4 0 0 0 11 3 0 0 1 R$ 400.000,00 28920013 10301201585817124
MT JACIARA 11 4 2 2 5 3 4 0 0 0 11 3 0 1 8 R$ 48.000,00 28920016 1 0 3 0 1 2 0 1 5 8 5 8 1 7 11 2
PA BARCARENA 1 2 7 1 0 9 7 8 0 0 0 11 3 0 3 3 R$ 407.350,00 23850010 10301201585817066
PA CONCEICAO DO ARAGUAIA 1 7 4 5 3 4 6 7 0 0 0 11 3 0 0 1 R$ 200.000,00 11 4 2 0 0 0 1 10301201585810015
PB CABEDELO 0 4 8 4 9 6 9 7 0 0 0 11 3 0 0 9 R$ 180.000,00 27150009 10301201585810025
PB SAO BENTO 0 2 0 1 5 7 5 6 0 0 0 11 3 0 0 7 R$ 400.000,00 24490008 10301201585810025
PE CAMOCIM DE SAO FELIX 11 8 7 0 1 3 7 0 0 0 11 3 0 0 7 R$ 389.100,00 23550002 1 0 3 0 1 2 0 1 5 8 5 8 11 6 0 1
PE T U PA N AT I N G A 1 0 3 4 2 6 8 8 0 0 0 11 3 0 0 9 R$ 316.590,00 23550001 10301201585810026

28850003
PR BOM SUCESSO 0 8 7 3 0 9 0 9 0 0 0 11 3 0 0 3 R$ 250.000,00 28410012 10301201585810041
PR ROLANDIA 0 8 7 3 7 3 2 3 0 0 0 11 3 0 0 6 R$ 200.000,00 28740012 10301201585810041
RJ QUEIMADOS 1 3 8 0 7 6 8 1 0 0 0 11 3 0 0 6 R$ 400.000,00 13080016 10301201585817038
RN JANDAIRA 11 9 0 8 2 7 9 0 0 0 11 3 0 0 1 R$ 100.000,00 27100003 10301201585810024
RN PASSA E FICA 0 8 1 4 4 9 8 2 0 0 0 11 3 0 0 1 R$ 250.000,00 21230010 10301201585810024
RN PRESIDENTE JUSCELINO 11 5 9 7 11 6 0 0 0 11 3 0 0 5 R$ 199.940,00 21230010 10301201585810024
RN SAO GONCALO DO AMARANTE 1 4 0 2 6 9 6 5 0 0 0 11 3 0 1 3 R$ 516.894,00 24460002 10301201585810024
RR MUCAJAI 0 9 3 4 4 1 4 0 0 0 0 11 3 0 0 4 R$ 528.666,00 29200005 10301201585810014

23190002
SC CAPINZAL 0 5 0 2 9 0 9 2 0 0 0 11 3 0 0 4 R$ 130.000,00 32420002 10301201585810042
SC OTACILIO COSTA 1 0 4 3 3 1 0 3 0 0 0 11 3 0 0 9 R$ 100.000,00 28520007 10301201585810042
SE ARACAJU 11 7 1 8 4 0 6 0 0 0 11 3 0 2 3 R$ 2.000.000,00 13280008 1 0 3 0 1 2 0 1 5 8 5 8 11 8 5 3
SP IRAPURU 1 4 7 7 9 6 2 6 0 0 0 11 3 0 0 6 R$ 99.990,00 26250009 10301201585810035
SP JAU 4 6 1 9 5 0 7 9 0 0 0 11 3 0 0 1 R$ 278.000,00 28150003 10301201585810035

TO TA L 36 propostas 10.455.562,00

PORTARIA Nº 3.400, DE 30 DE DEZEMBRO DE 2013

Habilita os Municípios a receberem recursos federais destinados à aquisição de equipamentos e material permanente para estabelecimentos de saúde.

O MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso das atribuições que lhe conferem os incisos I e II do parágrafo único do Art. 87 da Constituição,
Considerando a Portaria nº 204/GM/MS, de 29 de janeiro de 2007, com as suas alterações e os acréscimos estabelecidos pela Portaria nº 837/GM/MS, de 23 de abril de 2009; e
Considerando a Portaria nº 3.134/GM/MS, de 17 de dezembro de 2013, que dispõe sobre a transferência de recursos financeiros de investimento do Ministério da Saúde a Estados, Distrito Federal e Municípios,

destinados à aquisição de equipamentos e materiais permanentes para a expansão e consolidação do Sistema Único de Saúde (SUS) e cria a Relação Nacional de Equipamentos e Materiais Permanentes financiáveis
para o SUS (RENEM) e o Programa de Cooperação Técnica (PROCOT) no âmbito do Ministério da Saúde, resolve;

Art. 1º Ficam habilitados os Municípios descritos no anexo a esta Portaria, a receberem os recursos federais destinados à aquisição de equipamentos e material permanente para estabelecimentos de saúde.
Art. 2º As propostas constantes do anexo a esta Portaria, conforme previsto no § 1º do art. 12 da Portaria nº 3.134/GM, de 17 de dezembro de 2013, encontram-se aprovadas exclusivamente na análise de mérito,

ficando o respectivo desembolso financeiro condicionado à aprovação na análise técnico-econômica.
Parágrafo único. Dada a situação excepcional aludida no "caput" deste artigo, há a possibilidade de revogação, alteração ou republicação de conteúdos desta Portaria, em caso de variação nos valores originais

de propostas ou da não aprovação de projetos na análise técnico-econômica, conforme prevê o § 2º do art. 12 da Portaria nº 3.134/GM, de 17 de dezembro de 2013.
Art. 3º O Fundo Nacional de Saúde adotará as medidas necessárias à transferência dos recursos financeiros em parcela única, na modalidade fundo a fundo, para os Fundos de Saúde Municipais, após serem

atendidas as condições previstas no § 1º e no § 8º do art. 13 da Portaria nº 3.134/GM, de 17 de dezembro de 2013.
Art. 4º Os recursos orçamentários, de que trata esta Portaria, fazem parte do Bloco de Investimentos na Rede de Serviços de Saúde, e que correrão por conta do orçamento do Ministério da Saúde, onerando

o Programa de Trabalho 10.302.2015.8535 - Estruturação de Unidades de Atenção Especializada em Saúde.
Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ALEXANDRE ROCHA SANTOS PADILHA

ANEXO

MUNICÍPIOS HABILITADOS A RECEBEREM RECURSOS FEDERAIS DESTINADOS À AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS NO ÂMBITO DA ATENÇÃO ESPECIALIZADA

UF MUNICÍPIO ENTIDADE NÚMERO DA PROPOSTA EMENDA VA L O R FUNCIONAL PROGRAMÁTICA
AL TA Q U A R A N A FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE

TA Q U A R A N A
1 2 2 0 7 . 4 4 5 0 0 0 / 11 3 0 - 0 1 27260002 200.000,00 10.302.2015.8535.0027

BA OLIVEIRA DOS BREJI-
NHOS

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE
OLIVEIRA DOS BREJINHOS

1 3 8 4 8 . 0 4 1 0 0 0 / 11 3 0 - 0 3 24710007 518.526,00 10.302.2015.8535.0029

PB MAMANGUAPE FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE
MAMANGUAPE

0 8 6 7 4 . 3 9 6 0 0 0 / 11 3 0 - 0 2 12770004 550.000,00 10.302.2015.8535.0025

RJ I TA B O R A Í FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE
I TA B O R A Í

11 8 6 5 . 0 3 3 0 0 0 / 11 3 0 - 4 1 27930018 1.146.539,69 10.302.2015.8535.3302

RJ PARAÍBA DO SUL FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE
PARAÍBA DO SUL

29138.385000/8130-13 24950015 349.997,00 10.302.2015.8535.3325

RJ PETRÓPOLIS FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE
PETRÓPOLIS

111 2 9 . 4 9 2 0 0 0 / 11 3 0 - 1 2 23970003 2.600.000,00 10.302.2015.8535.0033

RO ITAPUÃ DO OESTE FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE
ITAPUÃ DO OESTE

6 3 7 6 1 . 9 3 6 0 0 0 / 11 3 0 - 0 1 26840007 200.000,00 1 0 . 3 0 2 . 2 0 1 5 . 8 5 3 5 . 0 0 11

SP MOGI DAS CRUZES FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE
MOGI DAS CRUZES

1 2 3 3 6 . 0 0 8 0 0 0 / 11 3 0 - 0 3 28040009 200.000,00 10.302.2015.8535.7354

TO TA L 8 5.765.062,69

PORTARIA Nº 3.401, DE 30 DE DEZEMBRO DE 2013

Habilita o Município a receber recursos federais destinados à aquisição de equipamentos e material permanente para estabelecimentos de saúde.

O MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso das atribuições que lhe conferem os incisos I e II do parágrafo único do art. 87 da Constituição, e
Considerando a Portaria nº 204/GM, de 29 de janeiro de 2007, com as suas alterações e os acréscimos estabelecidos pela Portaria nº 837/GM, de 23 de abril de 2009; e
Considerando a Portaria nº 3.134/GM, de 17 de dezembro de 2013, que dispõe sobre a transferência de recursos financeiros de investimento do Ministério da Saúde a Estados, Distrito Federal e Municípios,

destinados à aquisição de equipamentos e materiais permanentes para a expansão e consolidação do Sistema Único de Saúde (SUS) e cria a Relação Nacional de Equipamentos e Materiais Permanentes financiáveis
para o SUS (RENEM) e o Programa de Cooperação Técnica (PROCOT) no âmbito do Ministério da Saúde, resolve;

Art. 1º Fica habilitado o Município descrito no anexo a esta Portaria, a receber os recursos federais destinados à aquisição de equipamentos e material permanente para estabelecimentos de saúde.
Art. 2º A proposta constante do anexo a esta Portaria, conforme previsto no § 1º do art. 12 da Portaria nº 3.134/GM, de 17 de dezembro de 2013, encontra-se aprovada exclusivamente na análise de mérito,

ficando o respectivo desembolso financeiro condicionado à aprovação na análise técnico-econômica.
Parágrafo único. Dada a situação excepcional aludida no "caput" deste artigo, há a possibilidade de revogação, alteração ou republicação de conteúdos desta Portaria, em caso de variação nos valores originais

de proposta ou da não aprovação de projetos na análise técnico-econômica, conforme prevê o § 2º do art. 12 da Portaria nº 3.134/GM, de 17 de dezembro de 2013.
Art. 3º O Fundo Nacional de Saúde adotará as medidas necessárias à transferência dos recursos financeiros em parcela única, na modalidade fundo a fundo, para o Fundo de Saúde Municipal, após serem

atendidas as condições previstas no § 1º e no § 8º do art. 13 da Portaria nº 3.134/GM, de 17 de dezembro de 2013.
Art. 4º Os recursos orçamentários, de que trata esta Portaria, fazem parte do Bloco de Investimentos na Rede de Serviços de Saúde, e que correrão por conta do orçamento do Ministério da Saúde, onerando

o Programa de Trabalho 10.302.2015.8535 - Estruturação de Unidades de Atenção Especializada em Saúde.
Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ALEXANDRE ROCHA SANTOS PADILHA

ANEXO

MUNICÍPIO HABILITADO A RECEBER RECURSOS FEDERAIS DESTINADOS À AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS NO ÂMBITO DA ATENÇÃO ESPECIALIZADA

UF MUNICÍPIO ENTIDADE NÚMERO DA PROPOSTA VA L O R FUNCIONAL PROGRAMÁTICA PLANO ORÇAMENTÁRIO
ES LINHARES FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE

LINHARES
2 7 1 6 7 . 4 1 0 0 0 0 / 11 3 0 - 0 1 1.000.000,00 10.302.2015.8535.0001 0003

TO TA L 1 1.000.000,00
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